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ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ Nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897

Edital de Convocação
ASSEMBLEIA GERAL ESPECIAL DE ACIONISTAS TITULARES DE AÇÕES PREFERENCIAIS

Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas detentores de ações preferenciais Ultracargo Logística S.A. 
(“Companhia”) convidados a comparecer à Assembleia Geral Especial, que se realizará no dia 10 de 
fevereiro de 2026, às 10 horas (“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Luis Antonio, 1343, 10º andar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317- 
910, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Resgate da totalidade de ações preferenciais 
de emissão da Companhia em circulação. Participação na Assembleia: Para participar da presente 
Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração emitida pela instituição prestadora dos 
serviços de escrituração de ações da instituição custodiante, com a quantidade de ações de que 
constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da Assembleia. Poderão participar 
da Assembleia acionistas titulares de ações preferenciais da Companhia, por si, seus representantes 
legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos formais de participação previstos na 
Lei 6.404/76. Referida procuração deverá ser depositada na sede social da Companhia, até às 14 
horas do dia 06 de fevereiro de 2026.

São Paulo, 31 de janeiro de 2026.
FULVIUS ALEXANDRE PEREIRA TOMELIN - Presidente.

ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ Nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897

Edital de Convocação
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária 
da Ultracargo Logística S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 10 de fevereiro de 2026, às 11 
horas (“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 
1343, 4º andar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1) Resgate da totalidade de ações preferenciais de emissão da Companhia 
em circulação; 2) Grupamento de ações ordinárias, à razão de 10 ações atualmente existente em 
01 ação de mesma classe e espécie; 3) Reforma do Estatuto Social da Companhia para refletir as 
matérias acima; e 4) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Participação na Assembleia: Para 
participar da presente Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração emitida pela instituição 
prestadora dos serviços de escrituração de ações da instituição custodiante, com a quantidade de 
ações de que constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da Assembleia. 
Poderão participar da Assembleia acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia, por si, seus 
representantes legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos formais de participação 
previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração deverá ser depositada na sede social da Companhia, 
até às 14 horas do dia 06 de fevereiro de 2026.

São Paulo, 31 de janeiro de 2026.
FULVIUS ALEXANDRE PEREIRA TOMELIN - Presidente.

Aliança Paulista Participações S/A
CNPJ nº 64.010.876/0001-00 - NIRE nº 35300682165

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2025 
1) Dia, Local e Hora: 18 de dezembro de 2025, na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Cadiriri nº 1.213, 1º andar, 
sala 03, Cep 03109-040, às 12:00 horas. 2) Convocações e Publicações: Tendo vista o comparecimento de 
todos os acionistas, representando a totalidade do capital social, ficam dispensados, nos termos do art. 124, § 
4° da Lei 6.404/76, os anuncios de convocação desta Assembléia, bem como sanada, nos termos do art. 133, § 
4º da mesma lei, a inobservancia dos prazos referidos no art. 133 e seus incisos. 3) Presença: Acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas. 4) Composição da Mesa: Presidente Sr. Emerson Roberto Pavan Rodriguez e Secretário Sra. Elizabeth 
Pavan. 5) Ordem do Dia: Deliberação sobre a distribuição de dividendos acumulados e intermediários, oriundos 
da sociedade controlada Novênio Pavan Participações S/A, os quais, por sua vez, decorrem de dividendos distri-
buídos por suas sociedades controladas, com base os recursos financeiros já deliberados para distribuição por 
esta mesma sociedade controlada na data de 17/12/2025. 6) Deliberações: Foram aprovados por unanimidade, 
que a Companhia distribuirá dividendos com base na composição acionária, advindos de recursos financeiros 
que efetivamente vier a receber como dividendos de sua sociedade controlada, pagos da seguinte forma: (a) 
nos termos do permissivo do artigo 19 do Estatuto Social, distribuir dividendos intermediários, provenientes da 
distribuição de dividendos vindos de sua sociedade controlada Novênio Pavan Participações S/A, no valor fixo 
de R$ 3.729.420,57, equivalente a R$ 0,477598 por ação, por conta dos lucros apurados tanto nesta sociedade 
controlada como nas respectivas sociedades controladas desta entre 1º de janeiro de 2025 a 31 de outubro 
de 2025, separados contabilmente dos resultados de novembro e dezembro de 2025, neste valor já incluso os 
dividendos obrigatórios, a pagar no Ano de 2026 da seguinte forma: Acionistas: Elizabeth Pavan:  Dividendos 
a pagar: R$ 1.939.298,70; Acionistas: Emerson Roberto Pavan Rodriquez: Dividendos a pagar: R$ 596.707,29; 
Acionistas: Graziela Pavan Rodriquez: Dividendos a pagar: R$ 596.707,29; Acionistas: Caroline Pavan Rodriquez: 
Dividendos a pagar: R$ 596.707,29. Total: R$  3.729.420,57. (b) Dividendos de lucros acumulados existen-
tes na conta de Reserva de lucros, contabilizados nesta Companhia por consequências dos lucros acumulados 
existentes na sociedade controlada Novênio Pavan Participações S/A e nas respectivas sociedades controladas 
desta, por conta da somatória dos resultados originários dos balanços patrimoniais encerrados em todas estas 
referidas sociedades até a data de 31/12/2024, a distribuir da seguinte forma: Ano De 2027: Valor fixo dos 
dividendos a pagar de R$ 4.252.057,84, equivalente a R$ 0,544528 por ação, por conta destes lucros acumu-
lados, originário da Novênio Pavan Participações S/A e nas respectivas sociedades controladas desta, a pagar 
da seguinte forma: Acionistas: Elizabeth Pavan: Dividendos a pagar: R$ 2.211.070,09; Acionistas: Emerson 
Roberto Pavan Rodriquez: Dividendos a pagar: R$ 680.329,25; Acionistas: Graziela Pavan Rodriquez: Dividendos 
a pagar: R$ 680.329,25; Acionistas: Caroline Pavan Rodriquez: Dividendos a pagar: R$ 680.329,25. Total: R$ 
4.252.057,84. Ano De 2028: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 4.638.608,56, equivalente a R$ 0,594031 
por ação, por conta destes lucros acumulados, originário da Novênio Pavan Participações S/A e nas respectivas 
sociedades controladas desta, a pagar da seguinte forma: Acionistas: Elizabeth Pavan: Dividendos a pagar: R$ 
2.412.076,45; Acionistas: Emerson Roberto Pavan Rodriquez: Dividendos a pagar: R$ 742.177,37; Acionistas: 
Graziela Pavan Rodriquez: Dividendos a pagar: R$ 742.177,37; Acionistas: Caroline Pavan Rodriquez: Dividendos 
a pagar: R$ 742.177,37. Total: R$ 4.638.608,56. (c) Os dividendos acima serão creditados contabilmente em 
conta de dividendos a pagar dos acionistas no curto e longo prazo conforme o tempo, e poderão ser pagos 
de forma única, semestral ou mensal, a depender do fluxo de caixa das empresas, ficando a cargo da diretoria 
precisar a quantidade de parcelas e seus valores, bem como as datas de pagamento, a ocorrer no transcurso dos 
anos de 2026, 2027 e 2028, mediante depósito em conta bancária de costume ou outra que venha a ser infor-
mada, não podendo estes pagamentos ultrapassar a data de 31/12/2028; (d) Registra-se, expressamente, que 
os dividendos ora aprovados se referem a somatória dos lucros apurados até 31/10/2025, razão pela qual não se 
sujeitam à tributação de 10% prevista na Lei nº 15.270/2025, observadas a apuração e deliberação no exercício 
de 2025. 7) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, os trabalhos foram encerrados e lavrada a presente 
ata, que vai assinada por todos os acionistas. Mesa:  Emerson Roberto Pavan Rodriguez - Presidente da Mesa; 
Elizabeth Pavan - Secretária. Acionistas: Elizabeth Pavan Nº De Ações Ordinárias: 4.060.524, Nº De Votos: 
4.060.524; Emerson Roberto Pavan Rodriguez Nº De Ações Ordinárias: 1.249.392, Nº De Votos: 1.249.392; 
Graziela Pavan Rodriquez Nº De Ações Ordinárias: 1.249.392, Nº De Votos: 1.249.392, Caroline Pavan Rodri-
guez Nº De Ações Ordinárias: 1.249.392, Nº De Votos: 1.249.392. Total: Nº De Ações Ordinárias: 7.808.700, N° 
De Votos: 7.808.700. JUCESP n° 2.328/26-4 em 08/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Ferrolene S.A. Indústria e Comércio de Metais
CNPJ nº. 61.881.017/0001-90 - NIRE nº. 35300098579

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Dezembro de 2025
1) Dia, Local e Hora: 17 de dezembro de 2025, na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Cadiriri nºs 776/786/826/882, 
Cep. 03109-040, às 11:00 horas. 2) Convocações e Publicações: Tendo vista o comparecimento de todos os 
acionistas, representando a totalidade do capital social, ficam dispensados, nos termos do art. 124, § 4° da 
Lei 6.404/76, os anuncios de convocação desta Assembléia, bem como sanada, nos termos do art. 133, § 4º 
da mesma lei, a inobservancia dos prazos referidos no art. 133 e seus incisos. 3) Presença: Acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. 4) Composição da Mesa: Presidente Sra. Enide Pavan e Secretário Emerson Roberto Pavan 
Rodriguez. 5) Ordem do Dia: Deliberação da distribuição de dividendos acumulados e intermediários com base 
no resultado ocorrido até 31/10/2025. 6) Deliberações: Foram aprovados por unanimidade, que a Companhia 
distribuirá dividendos com base na composição acionária da seguinte forma: (a)nos termos do permissivo do 
artigo 18 do Estatuto Social, distribuir dividendos intermediários no valor fixo de R$ 9.191.611,73, equivalente 
a R$ 7,517453 por ação, por conta dos lucros apurados entre 1º de janeiro de 2025 a 31 de outubro de 2025, 
separados contabilmente dos resultados de novembro e dezembro de 2025, neste valor já incluso os dividendos 
obrigatórios, a pagar no Ano de 2026 da seguinte forma: R$ 6.639.466,67 para a acionista Novênio Pavan 
Participações S/A e R$ 2.552.145,06 para a acionista Agepan Participações S/A; (b) Dividendos de lucros 
acumulados contabilizados na conta de Reserva de lucros, por conta da somatória dos resultados originários 
dos balanços patrimoniais encerrados até a data de 31/12/2024, a distribuir da seguinte forma: Ano de 2027: 
Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 10.479.715,00, equivalente a R$ 8,570941 por ação destes lucros 
acumulados, sendo R$ 7.569.914,89 para a acionista Novênio Pavan Participações S/A e R$ 2.909.800,11 para 
a acionista Agepan Participações S/A. Ano de 2028: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 11.432.416,37, 
equivalente a R$ 9,350117 por ação destes lucros acumulados, sendo R$ 8.258.088,98 para a acionista Novênio 
Pavan Participações S/A e R$ 3.174.327,39 para a acionista Agepan Participações S/A (c) Os dividendos acima 
serão creditados contabilmente em conta de dividendos a pagar dos acionistas no curto e longo prazo conforme 
o tempo, e poderão ser pagos de forma única, semestral ou mensal, a depender do fluxo de caixa das empresas, 
ficando a cargo da diretoria precisar a quantidade de parcelas e seus valores, bem como as datas de pagamento, 
a ocorrer no transcurso dos anos de 2026, 2027 e 2028, mediante depósito em conta bancária de costume 
ou outra que venha a ser informada, não podendo estes pagamentos ultrapassar a data de 31/12/2028; (d) 
Registra-se, expressamente, que os dividendos ora aprovados se referem a somatória dos lucros apurados até 
31/10/2025, razão pela qual não se sujeitam à tributação de 10% prevista na Lei nº 15.270/2025, observadas 
a apuração e deliberação no exercício de 2025. 7) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se 
a presente Ata, que vai assinada por todos os acionistas. Mesa: Enide Pavan - Presidente; Emerson Roberto 
Pavan Rodriguez - Secretário, Acionistas: Novênio Pavan Participações S/A p. Enide Pavan, Nº de Ações 
Ordinárias: 883.207, Nº de Votos: 883.207; Agepan Participações S/A p. Thiago Cunha Pavan, Nº de Ações 
Ordinárias: 339.496, Nº de Votos: 339.496, Total: Nº de Ações Ordinárias: 1.222.703, Nº de Votos: 1.222.703.
JUCESP n° 655/26-0 em 08/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Novênio Pavan Participações S/A
CNPJ nº 03.483.357/0001-66 - NIRE nº 35300173929

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Dezembro de 2025
1) Dia, Local e Hora: 17 de dezembro de 2025, na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Cadiriri nº 1.213, Cep 03109-
040, às 14:00 horas. 2) Convocações e Publicações: Tendo vista o comparecimento de todos os acionistas, 
representando a totalidade do capital social, ficam dispensados, nos termos do art. 124, § 4° da Lei 6.404/76, 
os anuncios de convocação desta Assembléia, bem como sanada, nos termos do art. 133, § 4º da mesma lei, a 
inobservancia dos prazos referidos no art. 133 e seus incisos. 3) Presença: Acionistas representando a totalidade 
do capital social da companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 4) Com-
posição da Mesa: Presidente Sra. Enide Pavan e Secretário Sr. Emerson Roberto Pavan Rodriguez. 5) Ordem do 
Dia: Deliberação da distribuição de dividendos acumulados e intermediários com base no resultado ocorrido até 
31/10/2025. 6) Deliberações: Foram aprovados por unanimidade, que a Companhia distribuirá dividendos com 
base na composição acionária, advindos de recursos financeiros que efetivamente vier a receber como dividendos 
de suas sociedades controladas, pagos da seguinte forma: (a) nos termos do permissivo do artigo 23 do Estatuto 
Social, distribuir dividendos intermediários, provenientes de dividendos vindos das suas sociedades controladas,  
no valor fixo de R$ 9.552.525,25, equivalente a R$ 8,512987 por ação, sendo R$ 6.639.466,67 advindo da Ferro-
lene S.A. Indústria e Comércio de Metais e R$ 2.913.058,58 advindo da Transnovag Transportes S.A., por conta dos 
lucros apurados nestas entre 01/01/2025 a 31/10/2025, separados contabilmente dos resultados de novembro e 
dezembro de 2025, neste valor já incluso os dividendos obrigatórios, a pagar no Ano de 2026 da seguinte forma:
ACIONISTAS                                    FERROLENE          TRANSNOVAG
Elizabeth Pavan (*) R$ 531.151,65 R$ 233.042,19
Aliança Paulista Partic. S/A R$ 2.592.127,52 R$ 1.137.293,05
Fenip Participações Ltda R$ 3.123.285,09 R$ 1.370.337,84
João Luciano Granado R$ 378.039,06 R$ 165.864,22
Emerson R. P. Rodriquez R$ 5,92 R$ 2,60
Nelson Marinelli R$ 14.857,43 R$ 6.518,68
TOTAL R$ 6.639.466,67 R$ 2.913.058,58
(b) Dividendos de lucros acumulados contabilizados na conta de Reserva de lucros, advindos de recursos financei-
ros que efetivamente vier a receber como dividendos de suas sociedades controladas por conta da somatória dos 
resultados originários dos balanços patrimoniais encerrados até a data de 31 de dezembro de 2024, a distribuir 
da seguinte forma; 
ANO DE 2027: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 10.891.206,59, equivalente a R$ 9,705989 por ação 
destes lucros acumulados, sendo R$ 7.569.914,89 advindo da Ferrolene S.A. Indústria e Comércio de Metais e R$ 
3.321.291,70 advindo da Transnovag Transportes S.A., a pagar da seguinte forma:
ACIONISTAS                                    FERROLENE          TRANSNOVAG
Elizabeth Pavan (*) R$ 605.586,71 R$ 265.700,50
Aliança Paulista Partic. S/A R$ 2.955.385,68 R$ 1.296.672,16   
Fenip Participações Ltda R$ 3.560.979,14 R$ 1.562.375,62
João Luciano Granado R$ 431.017,07 R$ 189.108,26
Emerson R. P. Rodriquez R$ 6,75 R$ 2,96
Nelson Marinelli R$ 16.939,54 R$ 7.432,20
TOTAL R$ 7.569.914,89 R$ 3.321.291,70
ANO DE 2028: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 11.881.316,28, equivalente a R$ 10,588352 por ação 
destes lucros acumulados, sendo R$ 8.258.088,98 advindo da Ferrolene S.A. Indústria e Comércio de Metais e R$ 
3.623.227,31 advindo da Transnovag Transportes S.A., a pagar da seguinte forma:
ACIONISTAS                                    FERROLENE          TRANSNOVAG
Elizabeth Pavan (*) R$ 660.640,05 R$ 289.855,09
Aliança Paulista Partic. S/A R$ 3.224.057,11 R$ 1.414.551,45   
Fenip Participações Ltda R$ 3.884.704,52 R$ 1.704.409,76
João Luciano Granado R$ 470.200,45 R$ 206.299,92
Emerson R. P. Rodriquez R$ 7,36 R$ 3,23
Nelson Marinelli R$ 18.479,49 R$ 8.107,86
TOTAL R$ 8.258.088,98 R$ 3.623.227,31
(*) Usufruto de dividendos em favor de Emerson Roberto Pavan Rodrigues (c) Os dividendos acima serão 
creditados contabilmente em conta de dividendos a pagar dos acionistas no curto e longo prazo conforme 
o tempo, e poderão ser pagos de forma única, semestral ou mensal, a depender do fluxo de caixa das em-
presas, ficando a cargo da diretoria precisar a quantidade de parcelas e seus valores, bem como as datas 
de pagamento, a ocorrer no transcurso dos anos de 2026, 2027 e 2028, mediante depósito em conta ban-
cária de costume ou outra que venha a ser informada, não podendo estes pagamentos ultrapassar a data 
de 31 de dezembro de 2028; (d) Registra-se, expressamente, que os dividendos ora aprovados se refe-
rem a somatória dos lucros apurados até 31 de outubro de 2025, razão pela qual não se sujeitam à tribu-
tação de 10% prevista na Lei nº 15.270/2025, observadas a apuração e deliberação no exercício de 2025. 
7) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavou-se a Ata, assinada por todos os acionistas. Mesa: Enide 
Pavan - Presidente da Mesa; Emerson Roberto Pavan Rodriguez - Secretário. Acionistas: Elizabeth Pavan Nº de 
Ações Ordinárias: 89.768, Nº de Votos: 89.768 ; Aliança Paulista Participações S/A p. Emerson Roberto Pavan 
Rodriguez Nº de Ações Ordinárias: 438.086, Nº de Votos: 438.086; Fenip Participações Ltda p. Enide Pavan Nº 
de Ações Ordinárias: 527.855, Nº de Votos: 527.855; João Luciano Granado Nº de Ações Ordinárias: 63.891, Nº de 
Votos: 63.891; Nelson Marinelli Nº de Ações Ordinárias: 2.511, Nº de Votos: 2.511; Emerson Roberto Pavan Ro-
driguez Nº de Ações Ordinárias: 1, Nº de Votos: 1. Total: Nº de Ações Ordinárias: 1.122.112, Nº de Votos: 1.122.112. 
JUCESP n° 2.333/26-0 em 08/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Novênio Pavan Participações S/A
CNPJ nº 03.483.357/0001-66 - NIRE nº 35300173929

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03 de Dezembro de 2025
Aos 03/12/2025, na sede social nesta Capital, na Rua Cadiriri nº 1.213, Parque da Mooca, Cep 03109-040, às 9h, 
reuniu-se o Conselho de Administração da Novênio Pavan Participações S/A. Presentes a totalidade dos conse-
lheiros, e em atendimento a letra “r” do artigo 13 do Estatuto Social, tendo como Presidente desta Assembleia 
a Sra. Elizabeth Pavan e como secretário Emerson Roberto Pavan Rodriguez, e, após discussão, foi tomada as 
seguintes deliberações por unanimidade dos presentes: (i) Autorizar, para que seja aprovado Nas Sociedades 
Controladas, o que segue: Em Assembleia Geral Extraordinária da controlada Ferrolene S.A. Indústria e 
Comércio de Metais. 1. o relatório da Diretoria e o Balanço Especial Patrimonial e demais Demonstrações Finan-
ceiras relativos ao período de 1º de janeiro a 31 de outubro de 2025, levantado para distribuição de dividendos 
intermediários; 2. a transferência do lucro líquido, após retidas a reserva legal e estatutária, apurado no valor de 
R$ 27.504.997,58, para conta contábil identificando o lucro desta deliberação, apurado entre 1º de janeiro a 31 
de outubro de 2025, passível de distribuição de dividendos; 3. a Companhia distribuirá dividendos com base na 
composição acionária da seguinte forma: (a) nos termos do permissivo do artigo 18 do Estatuto Social, distri-
buir dividendos intermediários no valor fixo de R$ 9.191.611,73, equivalente a R$ 7,517453 por ação, por conta 
dos lucros apurados entre 01/01/2025 a 31/10/2025, separados contabilmente dos resultados de novembro e 
dezembro de 2025, neste valor já incluso os dividendos obrigatórios, a pagar no Ano De 2026 da seguinte for-
ma: R$ 6.639.466,67 para a acionista Novênio Pavan Participações S/A e R$ 2.552.145,06 para a acionista Age-
pan Participações S/A; (b) Dividendos de lucros acumulados contabilizados na conta de Reserva de lucros, por 
conta da somatória dos resultados originários dos balanços patrimoniais encerrados até a data de 31/12/2024, a 
distribuir da seguinte forma; Ano De 2027: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 10.479.715,01, equivalente 
a R$ 8,570941 por ação destes lucros acumulados, sendo R$ 7.569.914,89 para a acionista Novênio Pavan Par-
ticipações S/A e R$ 2.909.800,11 para a acionista Agepan Participações S/A. Ano De 2028: Valor fixo dos divi-
dendos a pagar de R$ 11.432.416,37, equivalente a R$ 9,3501172 por ação destes lucros acumulados, sendo R$ 
8.258.088,98 para a acionista Novênio Pavan Participações S/A e R$ 3.174.327,39 para a acionista Agepan Par-
ticipações S/A. Em Assembleia Geral Extraordinária da controlada Transnovag Transportes S.A. 1) o relatório 
da Diretoria e o Balanço Especial Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao período de 1º de 
janeiro a 31 de outubro de 2025, levantado para distribuição de dividendos intermediários; 2) a transferência 
do lucro líquido, após retidas a reserva legal e estatutária, apurado no valor de R$ 12.731.181,62, para conta 
contábil identificando o lucro desta deliberação, apurado entre 1º de janeiro a 31 de outubro de 2025, passível 
de distribuição de dividendos; 3) a Companhia distribuirá dividendos com base na composição acionária da se-
guinte forma: (a) nos termos do permissivo do artigo 18 do Estatuto Social, distribuir dividendos intermediários 
no valor fixo de R$ 3.889.670,59, equivalente a R$ 1,620696 por ação, por conta dos lucros apurados entre 
01/01/2025 a 31/10/2025, separados contabilmente dos resultados de novembro e dezembro de 2025, neste 
valor já incluso os dividendos obrigatórios, a pagar no Ano De 2026 da seguinte forma: R$ 2.913.058,58 para a 
acionista Novênio Pavan Participações S/A e R$ 976.612,01 para a acionista Agepan Participações S/A; (b) Di-
videndos de lucros acumulados contabilizados na conta de Reserva de lucros, por conta da somatória dos resulta-
dos originários dos balanços patrimoniais encerrados até a data de 31/10/2024, a distribuir da seguinte forma; 
Ano De 2027: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 4.434.765,14, equivalente a R$ 1,847819 por ação destes 
lucros acumulados, sendo R$ 3.321.291,70 para a acionista Novênio Pavan Participações S/A e R$ 1.113.473,44 
para a acionista Agepan Participações S/A. Ano De 2028: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 4.837.925,60, 
equivalente a R$ 2,015802 por ação destes lucros acumulados, sendo R$ 3.623.227,31 para a acionista Novênio 
Pavan Participações S/A e R$ 1.214.698,30 para a acionista Agepan Participações S/A. (ii) Na Sociedade Con-
troladora: Recomendar à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a aprovação: 1. o Relatório e as contas 
da administração, o Balanço Especial Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativos ao período de 
1º de janeiro a 31 de outubro de 2025, levantado para distribuição de dividendos intermediários; 2. a transfe-
rência do lucro líquido do exercício para a conta de reserva de lucros a realizar, após retidas a reserva legal e 
estatutária; 3. a distribuição de dividendos com base na composição acionária, advindos de recursos financeiros 
que efetivamente vier a receber como dividendos de suas sociedades controladas, pagos da seguinte forma: (a) 
dividendos intermediários, provenientes de dividendos vindos das suas sociedades controladas, no valor fixo 
de R$ 6.977.603,50, equivalente a R$ 6,218277 por ação, sendo R$ 4.795.950,81 advindo da Ferrolene S.A. 
Indústria e Comércio de Metais e R$ 2.181.652,69 advindo da Transnovag Transportes S.A., por conta dos lucros 
apurados nestas entre 01/01/2025 a 31/10/2025, separados contabilmente dos resultados de novembro e de-
zembro de 2025, neste valor já incluso os dividendos obrigatórios, a pagar no Ano De 2026 da seguinte forma: 
Acionistas  Ferrolene  Transnovag
Elizabeth Pavan (*) R$ 383.671,96 R$ 174.530,35
Aliança Paulista Partic. S/A R$ 1.872.396,79 R$ 851.743,41
Fenip Participações Ltda R$ 2.256.073,03 R$ 1.026.275,70
João Luciano Granado R$ 273.072,65 R$ 124.219,30
Emerson Roberto P. Rodriquez R$ 4,27 R$ 1,94
Nelson Marinelli R$ 10.732,11 R$ 4.881,98
Total R$ 4.795.950,81 R$ 2.181.652,69
(b) dividendos de lucros acumulados contabilizados na conta de Reserva de lucros, advindos de recursos finan-
ceiros que efetivamente vier a receber como dividendos de suas sociedades controladas, por conta da somatória 
dos resultados originários dos balanços patrimoniais encerrados até a data de 31/12/2024, a distribuir da 
seguinte forma; Ano De 2027: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 7.955.437,87, equivalente a R$ 7,089700 
por ação destes lucros acumulados, sendo R$ 5.468.050,56 advindo da Ferrolene S.A. Indústria e Comércio de 
Metais e R$ 2.487.387,31 advindo da Transnovag Transportes S.A., a pagar da seguinte forma:
Acionistas  Ferrolene  Transnovag
Elizabeth Pavan (*) R$ 437.439,37 R$ 198.988,86
Aliança Paulista Partic. S/A R$ 2.134.792,60 R$ 971.105,88
Fenip Participações Ltda R$ 2.572.236,84 R$ 1.170.096,95
João Luciano Granado R$ 311.340,77 R$ 141.627,27
Emerson Roberto P. Rodriquez R$ 4,87 R$ 2,22
Nelson Marinelli R$ 12.236,10 R$ 5.566,14
Total R$ 5.468.050,56 R$ 2.487.387,31
Ano De 2028: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 8.678.659,50, equivalente a R$ 7,734219 por ação 
destes lucros acumulados, sendo R$ 5.965.146,07 advindo da Ferrolene S.A. Indústria e Comércio de Metais e R$ 
2.713.513,43 advindo da Transnovag Transportes S.A., a pagar da seguinte forma:
Acionistas  Ferrolene  Transnovag
Elizabeth Pavan (*) R$ 477.206,58 R$ 217.078,75
Aliança Paulista Partic. S/A R$ 2.328.864,66 R$ 1.059.388,23 
Fenip Participações Ltda R$ 2.806.076,56 R$ 1.276.469,40
João Luciano Granado R$ 339.644,48 R$ 154.502,48
Emerson Roberto P. Rodriquez R$ 5,32 R$ 2,42
Nelson Marinelli R$ 13.348,47 R$ 6.072,15
Total R$ 5.965.146,07 R$ 2.713.513,43
(*) Usufruto de dividendos em favor de Emerson Roberto Pavan Rodrigues. Para o cumprimento destas delibera-
ções, nos termos do parágrafo quarto do artigo vinte do Estatuto Social, o Conselho de Administração nomeia e 
constitui neste ato, como procuradora, a Sra. Enide Pavan, com poderes expressos de votar de acordo com refe-
ridas deliberações. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a respectiva Ata, onde 
constam as assinaturas de todos os Conselheiros presentes. Elizabeth Pavan - Presidente da Mesa, Emerson 
Roberto Pavan Rodriguez - Secretário. Conselheiros (AS): Elizabeth Pavan, Enide Pavan, Emerson Roberto 
Pavan Rodriguez. JUCESP n° 432.381/25-9 em 15/12/2025 - Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Edital de Intimação Prazo 20 dias. PROC. 0009699-41.2025.8.26.0001. A Drª. Simone de 
Figueiredo, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a Alex Peter Freitas da Silva CPF: 222.608.678-12, que União Social Camiliana, 
alegando em síntese: foi deferida a sua Intimação por Edital para que efetue o pagamento do valor 
de R$ 32.594,39, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo 
de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 
10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, (art. 525, do CPC). 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP. 16/01/26.

 
 
 
Edital de Intimação, prazo de 20 dias. Processo Nº 0026849-84.2025.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Carlos Alberto Ornelas da Silva, CPF 407.029.287-04, que por este juízo, tramita uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, termos do artigo 513 §2º, IV do CPC, foi determinada a sua intimação por Edital, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
248.501,16 –  devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 20 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
Edital de Intimação Prazo de 30 Dias. Processo Nº 0000842-72.2025.8.26.0464. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara, do Foro de Pompéia, Estado de SP, Dr(a). Rodrigo Martins Marques, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Renan dos Santos Campanez, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, CPF 40176696890, com endereço à Rua Maria Jose 
Raspante, 85, Residencial Professor Luiz Rossi (padre Nobrega), CEP 17533-538, Marilia/SP, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
intimação por Edital,  para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 14.119,51, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade Pompéia aos 09/01/26. 

Transnovag Transportes S.A.
CNPJ nº 55.890.016/0001-09 - NIRE nº 35.300.184.301

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Dezembro de 2025
1) Dia, Local e Hora: 17 de dezembro de 2025, na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Cadiriri nºs 629/775/851, 
Parque da Mooca, Cep. 03109-040, às 12:00 horas. 2) Convocações e Publicações: Tendo vista o compareci-
mento de todos os acionistas, representando a totalidade do capital social, ficam dispensados, nos termos do 
art. 124, § 4° da Lei 6.404/76, os anuncios de convocação desta Assembléia, bem como sanada, nos termos 
do art. 133, § 4º da mesma lei, a inobservancia dos prazos referidos no art. 133 e seus incisos. 3) Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro 
de Presença de Acionistas. 4) Composição da Mesa: Presidente Sra. Enide Pavan e Secretário Emerson Roberto 
Pavan Rodriguez. 5) Ordem do Dia:  Deliberação da distribuição de dividendos acumulados e intermediários com 
base no resultado ocorrido até 31/10/2025. 6) Deliberações: Foram aprovados por unanimidade, que a Compa-
nhia distribuirá dividendos com base na composição acionária da seguinte forma: (a) nos termos do permissivo 
do artigo 18 do Estatuto Social, distribuir dividendos intermediários no valor fixo de R$ 3.889.670,59, equiva-
lente a R$ 1,620696 por ação, por conta dos lucros apurados entre 01/01/2025 a 31/10/2025, separados con-
tabilmente dos resultados de novembro e dezembro de 2025, neste valor já incluso os dividendos obrigatórios, a 
pagar no Ano de 2026 da seguinte forma: R$ 2.913.058,58 para a acionista Novênio Pavan Participações S/A e 
R$ 976.612,01 para a acionista Agepan Participações S/A; (b) Dividendos de lucros acumulados contabilizados 
na conta de Reserva de lucros, por conta da somatória dos resultados originários dos balanços patrimoniais en-
cerrados até a data de 31/12/2024, a distribuir da seguinte forma: Ano de 2027: Valor fixo dos dividendos a pa-
gar de R$ 4.434.765,14, equivalente a R$ 1,847819 por ação destes lucros acumulados, sendo R$ 3.321.291,70 
para a acionista Novênio Pavan Participações S/A e R$ 1.113.473,44 para a acionista Agepan Participações S/A. 
Ano de 2028: Valor fixo dos dividendos a pagar de R$ 4.837.925,61, equivalente a R$ 2,015802 por ação destes 
lucros acumulados, sendo R$ 3.623.227,31 para a acionista Novênio Pavan Participações S/A e R$ 1.214.698,30 
para a acionista Agepan Participações S/A (c) Os dividendos acima serão creditados contabilmente em conta 
de dividendos a pagar dos acionistas no curto e longo prazo conforme o tempo, e poderão ser pagos de forma 
única, semestral ou mensal, a depender do fluxo de caixa das empresas, ficando a cargo da diretoria precisar a 
quantidade de parcelas e seus valores, bem como as datas de pagamento, a ocorrer no transcurso dos anos de 
2026, 2027 e 2028, mediante depósito em conta bancária de costume ou outra que venha a ser informada, não 
podendo estes pagamentos ultrapassar a data de 31/12/2028; (d) Registra-se, expressamente, que os dividen-
dos ora aprovados se referem a somatória dos lucros apurados até 31/10/2025, razão pela qual não se sujeitam 
à tributação de 10% prevista na Lei nº 15.270/2025, observadas a apuração e deliberação no exercício de 2025. 
7) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente deu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, lavrou-se a Ata, assinada por todos os acionistas. Mesa: Enide Pavan - Presidente; Emerson Roberto 
Pavan Rodriguez - Secretário, Acionistas: Novênio Pavan Participações S/A p. Enide Pavan, Nº de Ações 
Ordinárias: 1.797.412, Nº de Votos: 1.797.412; Agepan Participações S/A p. Thiago Cunha Pavan, Nº de Ações 
Ordinárias: 602.588, Nº de Votos: 602.588. Total: Nº de Ações Ordinárias: 2.400.000; Nº de Votos: 2.400.000.
JUCESP n°  658/26-1 em 08/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GOPLAN S/A
CNPJ Nº 37.422.096/0001-96 - NIRE Nº 3530055184-2

ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
1 - Data, Hora e Local: Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2025, às 17h00min, reuniram-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA, para análise e deliberação, os acionistas da GOPLAN S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
sob CNPJ nº 37.422.096/0001-96, com sede na Rua Antônio Lapa, nº 606, Bairro Cambuí, na cidade de Campinas, estado de São Paulo, 
CEP sob nº 13.025-241, na modalidade virtual síncrona (videoconferência), conforme faculta o estatuto social, mantida a gravação da 
presente assembleia arquivada na sede da companhia, com acesso restrito aos interessados nos limites da Lei Geral de Proteção de Dados 
e demais legislações aplicáveis a espécie. 2 - Convocação e quórum: Convocação realizada em consonância com o disposto no art. 124 
da Lei 6.404/76, tendo sido constatada a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da companhia, conforme 
Livro de Presença de Acionista e lista de presença. 3 - Composição da mesa: Os acionistas designaram para assumir a presidência da 
Assembleia os sr. MARCO ANTONIO ASSIS SCAFUTTO, que convidou a mim, ROGERIO RAMOS FONTES CABRAL, para secretariá-lo, no que 
acedi, o Sr. Presidente declarou instalados os trabalhos. 4 - Ordem do dia: a) Deliberação sobre a GOPLAN HOLDING; b) Deliberações 
sobre as contas do período de Julho/2025 a Outubro/2025; c) Deliberação sobre a atualização da política de crédito da companhia; d) 
Outros temas de interesse da companhia. 5 - Deliberações da Assembleia Geral Ordinária/Extraordinária tomadas pelos acionistas 
presentes: Verificada o quórum e instalada a assembleia o Sr. Presidente iniciou os trabalhos lendo o edital de convocação e passando 
as deliberações, que foram tomadas dos acionistas presentes, por unanimidade, conforme segue: a) Deliberações sobre as contas do 
período de Julho/2025 a Outubro/2025: Iniciando as deliberações pelo item “b)” do edital de convocação, foram submetidas à apreciação 
dos acionistas as contas relativas ao período de julho de 2025 a outubro de 2025. Após discussão e análise do material previamente 
disponibilizado, a matéria foi aprovada por unanimidade. Ainda em relação as contas apresentadas, passou-se à deliberação para ajuste 
na Política de Destinação de Lucros até junho de 2030 e consequente ajuste no Estatuto Social, restando aprovado por unanimidade. b) 
Deliberações sobre a constituição da GOPLAN HOLDING: Após a rediscussão da matéria, foi aprovada por unanimidade a constituição 
da GOPLAN HOLDING, com as modificações propostas. Deliberou-se pelo prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do rascunho da 
documentação, bem como para a revisão do estatuto social e das alçadas do Conselho de Administração da GOPLAN HOLDING. Nesse 
período, a administração deverá buscar consultoria externa, inclusive uma segunda opinião especializada, visando respaldar o projeto e 
promover o alinhamento dos interesses dos acionistas. O documento final será submetido à Assembleia Geral Ordinária de 2026, prevista 
para o mês de março. c) Deliberação sobre a atualização da política de crédito da companhia: Apresentada proposta de atualização 
da política de crédito da companhia. Após discutida a matéria, foi aprovada, pela maioria dos acionistas, a alteração, nos termos em 
que foi proposta. d) Outros temas de interesse da companhia: Deliberou-se, a pedido, sobre as alterações na Diretoria Estatutária da 
companhia, sendo aprovado a destituição imediata do cargo de Diretor Administrativo/Financeiro o Sr. FRANCISCO IVAIR FERESIN - CPF: 
125.357.418-90, tendo sido eleito, por todos os presentes, para o respectivo cargo, o Sr. ROGERIO RAMOS FONTES CABRAL, brasileiro, 
empresário, casado sob o regime de separação obrigatória de bens, natural da cidade de Campinas/SP, nascido em 05/04/1974, filho de 
Maria Cecilia Ramos de Oliveira Cabral e Flavio Fontes Cabral, inscrito no CPF sob nº. 249.981.208-75 e portador da Cédula de Identidade 
RG nº 23.874.068-7 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Elvira Padilha Rossler, nº 175, Apartamento 61, Bairro Vila Brandina, Cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo, CEP sob o n.º 13.092-528, que passa a exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO, 
com mandato definido pelo prazo de 2 (dois) anos, iniciando em 03/12/2025 e final previsto para 02/12/2027, devidamente nomeado e 
empossado no mesmo ato, mediante assinatura do Termo de Posse. No mesmo ato, aprovou-se por unanimidade, a renovação do contrato da 
conselheira/consultora Joyce, pelo prazo de doze meses. 6 - Publicações: A convocação fora publicada nos dias 25/11/2025, 26/11/2025 
e 27/11/2025 no Jornal Empresas & Negócios, com veiculação digital e impressa. 7 - Encerramento: Nada mais a ser tratado encerrou-se 
esta Assembleia Geral de Acionistas, tendo sido lavrada a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os acionistas da Companhia, 
sem ressalvas, que assinaram a lista de presença eletrônica que é parte integrante do livro de presença de acionistas arquivado na sede 
da companhia, declarando a mesa que presidiu a sessão que todas as formalidades legais foram observadas, incluindo a verificação 
da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da companhia. Campinas-SP, 03 de dezembro de 2025. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. Autenticação da Mesa: MARCO ANTONIO ASSIS SCAFUTTO - Assinado Eletronicamente; ROGERIO 
RAMOS FONTES CABRAL - Assinado Eletronicamente. A Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.
br/publicidade_legal/ Jucesp nº 007.152/26-7 em 16/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Com as mudanças 
previstas pela re-
forma tributária em 

discussão no país, o pla-
nejamento sucessório tem 
se consolidado como uma 
ferramenta essencial para 
famílias e empresários 
que desejam proteger seu 
patrimônio e garantir uma 
transição segura entre 
gerações. Mais do que 
uma estratégia jurídica, o 
planejamento sucessório 
é uma forma de prevenir 
litígios, organizar bens e 
reduzir custos tributários 
e burocráticos.

 
De acordo com os advo-

gados Ana Franco Toledo 
e Ricardo Dosso , sócios 
do escritório Dosso Tole-
do Advogados , com sede 
em Ribeirão Preto (SP), o 
tema deixou de ser uma 
apenas preocupação para 
grandes fortunas e passou 
a integrar a realidade de fa-
mílias de diferentes perfis 
econômicos.

 
• �“O planejamento su-

cessório permite que 
o titular do patrimô-
nio decida, ainda em 
vida, como seus bens 
serão administrados e 
transmitidos, evitando 
disputas familiares e 
longos processos ju-
diciais”, explica Ana 
Franco Toledo.

 
Segundo ela, instru-

mentos como holding 
familiar, doações em vida 
e testamentos podem 
trazer mais segurança 

jurídica e previsibilidade.
 
Ricardo Dosso ressalta 

que o debate sobre a refor-
ma tributária acendeu um 
alerta importante.

 
• �“Embora ainda existam 

pontos em definição, 
é fato que mudanças 
na tributação podem 
impactar diretamente 
heranças e doações. 
Quem se antecipa con-
segue estruturar solu-
ções mais eficientes, 
minimizando riscos e 
possíveis aumentos 
de carga tributária no 
futuro”, afirma.

 
Os especialistas desta-

cam que o planejamento 
sucessório deve ser perso-
nalizado, levando em conta 
o perfil da família, o tipo de 
patrimônio e os objetivos de 
longo prazo.

 
• �“Não se trata apenas 

de pagar menos impos-
tos, mas de preservar 
relações, garantir con-
tinuidade de negócios 
e respeitar a vontade 
do titular dos bens”, 
conclui Ana Franco 
Toledo.

 
Diante de um cenário de 

transformações legais e 
fiscais, a orientação é clara: 
buscar consultoria jurídica 
especializada é um passo 
fundamental para quem 
deseja segurança, tran-
quilidade e organização 
patrimonial em tempos de 
incerteza.

Planejamento sucessório 
ganha ainda mais 

relevância em tempos de 
reforma tributária
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/02/2026 é(são) :

Lilian Regina Mancuso - 05.687.343/0001-90  em 02/02/2026 19:38 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL EMPRESAS E NEGOCIOS LTDA - 05.687.343/0001-90

 

Evidências 

 

Geolocation: Location not shared by user. 

IP: 172.16.4.9 

AC: AC Certisign RFB G5


